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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

N° 001/2022 

 
Referência: Pregão Eletrônico nº 12/2022 – CBMPA. 

PAE nº: 2022/232561. 

Objeto da licitação: Aquisição de 3.000 (três mil) kit gás (mangueira e regulador de GLP) 

para entrega a residências em situação de vulnerabilidade após visita do CBMPA. 

Empresa Solicitante: DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI 

CNPJ: 07.918.483/0001-57  

Pregoeiro(a): Clebson Luiz Costa da Silva – CAP QOBM.  

Abertura da Sessão: 22 de dezembro de 2022, 09h30min 

 
1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Trata-se de resposta à impugnação ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, 

do objeto supracitado. 

 
2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o 

prazo estabelecido no artigo 24, do decreto federal nº 10.024/2019; 

 
3. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Em suma, transcrevo o pedido da impugnante: 

(...) 
Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência 
de entrega do material no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do 
recebimento da nota de empenho.  
A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, 
sendo que o prazo estipulado de 10 (dez) dias é reconhecidamente 
insuficiente para o procedimento.  
A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o 
recebimento da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, 
uma vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, 
privilegiando apenas os comerciantes locais. (Grifo nosso) 
(...) 
A exigência retratada no presente Edital sem a menor dúvida, afronta a 
competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos 
princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Grifo nosso) 
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(...) 
Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 
impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que 
se afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se 
iniciará.  
Especialmente, é a presente solicitação de Impugnação com 
modificação 10 (dez) dias para 30 (trinta) dias, visando o atendimento 
ao princípio da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e 
isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do 
caráter competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e 
espera meticulosa atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as 
alegações trazidas a lume e rejeitar o Edital em apreço, SUSPENDENDO o 
ato convocatório para posterior republicação com as devidas 
correções, como medida de obediência ao sistema normativo vigente. 
Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 
Blumenau, 15 de Dezembro de 2022. (Grifo nosso) 

 

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

4.1. Considerando o teor do pedido da impugnação, o mesmo foi encaminhado ao setor 

técnico da corporação (Coordenadoria Estadual de Defesa Civil) a fim de tratar quanto ao 

prazo estabelecido para ENTREGA DOS PRODUTOS APÓS 10 DIAS A CONTAR DA 

DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, os qual proferiu o seguinte 

entendimento: 

 
 

(...) 
Honrado em cumprimentar, conforme Solicitação de Manifestação Técnica 
nº 01/2022, sobre o Pregão Eletrônico nº 12/2022 – CBMPA, para Aquisição 
de 3.000 (três mil) kit gás (mangueira e regulador de GLP)para entrega a 
residências em situação de vulnerabilidade após visita do CBMPA.Onde a 
empresa DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI requer impugnação, com 
referência ao prazo de 10 (dez) dias para a entrega de material a partir da 
data de empenho ser insuficiente para o procedimento entendemos o 
seguinte: Por não se tratar de aquisição emergencial, não haverá prejuizo a 
contratação com previsão de entrega de materiais com prazo superior, ou 
seja 30 (trinta) dias. Nesse sentido, visando possibilitar o maior número de 
participantes ao referido Pregão Eletrônico, externamos a concordância com 
a mudança do praso de entrega de 10 (dez) para 30 (trinta) dias a partir da 
data de empenho. 
(...) 
 

Em resposta a manifestação técnica desta CPL, o setor demandante se posicionou 

no sentido de não haver prejuízo na contratação com previsão de entrega de materiais com 

prazo de 30 (trinta) dias, conforme objeto da impugnação. 

Considerando que tal modificação afeta diretamente a formulação da proposta, 

ensejando assim na necessidade de ajuste na peça. 
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5. DA CONCLUSÃO 
5.1. Diante do exposto, CONHEÇO AS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

APRESENTADA, para o mérito, DAR-LHE PROVIMENTO TOTAL, decidindo pela 

procedência total do pedido apontado pela empresa DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELLI, 

CNPJ 07.918.483/0001-57, para o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022 - CBMPA, nos 

termos das legislações vigentes e argumentos apresentados; 

5.2. Considerando que este presidente entendeu que a resposta ao pedido de impugnação 

acarreta em alteração na substância da proposta, sendo assim os autos serão retornados ao 

setor demandante para revisão do Termo de Referência, o que acarretará na necessidade de 

adequação das peças impactadas pelos ajustes, com isso, o certame será ALTERADO 

mediante nova publicação; 

5.3. Remeter os autos ao setor demandante para realização de céleres ajustes 

necessários, a fim mitigar alguma possibilidade de restringir a competitividade no certame, e 

ainda assim, primar pelas necessidades do CBMPA quanto a expectativa pela qualidade e 

prazos dos produtos a serem contratados; 

5.4. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no sistema 

Comprasgov e compraspara; 

5.5. Publicar na Imprensa Oficial do Estado a alteração do processo licitatório; 

5.6. É a decisão. 

 

 
Belém-Pará, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA – CAP QOBM 

Pregoeiro do PE nº 012/2022 - CBMPA 
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IMPUGNAÇÃO Em suma, transcrevo o pedido da impugnante: (...) Com efeito, o problema havido no presente edital
concentra-se na exigência de entrega do material no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da nota de
empenho. A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, sendo que o prazo estipulado de 10 (dez)
dias é reconhecidamente insuficiente para o procedimento. A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo
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Edital sem a menor dúvida, afronta a competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos
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nosso) 4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 4.1. Considerando o teor do pedido da impugnação, o mesmo foi encaminhado
ao setor técnico da corporação (Coordenadoria Estadual de Defesa Civil) a fim de tratar quanto ao prazo estabelecido para
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manifestação técnica desta CPL, o setor demandante se posicionou no sentido de não haver prejuízo na contratação com
previsão de entrega de materiais com prazo de 30 (trinta) dias, conforme objeto da impugnação. Considerando que tal
modificação afeta diretamente a formulação da proposta, ensejando assim na necessidade de ajuste na peça. 5. DA
CONCLUSÃO 5.1. Diante do exposto, CONHEÇO AS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, para o mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO TOTAL, decidindo pela procedência total do pedido apontado pela empresa DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELLI,
CNPJ 07.918.483/0001-57, para o Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022 - CBMPA, nos termos das legislações vigentes e
argumentos apresentados; 5.2. Considerando que este presidente entendeu que a resposta ao pedido de impugnação
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